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PORTARIA N.º 2 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO 
ESPECIAL DE CONDUÇÃO DE PROCESSO DE 
ESCOLHA DE COORDENADOR ESCOLAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Exmo. Secretário Municipal de Educação, Sr. Eduardo Aguiar, no uso de suas 
atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a lisura, transparência e a observância 
de critérios técnicos de mérito e desempenho na escolha candidatos a 1 (um) cargo 
de gestão escolar; 
 
CONSIDERANDO a importância de se avaliação o perfil técnico-pedagógico e de 
gestão dos candidatos ao cargo de Coordenador Escolar; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para conduzirem as 
etapas do processo de escolha de candidatos ao cargo de Coordenador Escolar, no 
âmbito da Rede Municipal de Ensino de Verdelândia-MG: 
 
I. Polliana Alípio Guedes – Presidente; 
 
II. Franciele Daiane Silva Araújo; 
 
III. Maria de Fátima Souza. 
 
Art. 2º. Compete a comissão técnico-pedagógica nomeada: 
 
I. Planejar e elaborar as perguntas a serem feitas aos candidatos, nos moldes do 
Edital n.º 01/2026; 
 
II. Conduzir as entrevistas dos candidatos, avaliando habilidades e demonstração 
de conhecimentos técnico, pedagógico, administrativo e de gestão dos candidatos 
observando os critérios previamente estabelecidos no Edital n.º 001/2026; 
 
III. Realizar a análise curricular; 
 
IV. Registrar os resultados das entrevistas em instrumento próprio a ser elaborado 
pela comissão; 
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V. Conduzir as etapas do processo e acompanhar sua finalização; 
 
VI. Encaminhar relatório conclusivo sobre candidatos aprovados ao Secretário de 
Educação, que enviará via ofício ao Chefe do Poder Executivo para nomeação ao 
cargo de gestão escolar. 
 
Art. 3º. O procedimento de entrevista possui caráter avaliativo e classificatório, 
devendo-se observar as disposições do Edital n.º 01/2026. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 

Verdelândia-MG, 24 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Eduardo Aguiar 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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